
DECRETO Nº 65/2023

SÚMULA: Abre Crédito Adicional
Suplementar no Orçamento do
Exercício de 2023 e dá outras
providências.

O Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e
considerando a autorização contida na Lei Orçamentária Anual nº 881 de 26 de dezembro de
2022.

DECRETA:

Artigo 1º- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional
Suplementar, no Orçamento Geral do Município de Marquinho, no Exercício de 2023, até o
valor de R$ 1.055.939,63 (Um milhão, cinquenta e cinco mil, novecentos e trinta e nove reais e
sessenta e três centavos) na seguinte dotação orçamentária:

03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
003– Departamento Administrativo
04.122.0002-2006 – Manutenção das Atividades do Departamento Administrativo
3.3.90.93.00.00 – Indenizações e Restituições
Valor: R$ 22.129,63
Conta Despesa: 932
Fonte: 00932

05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
002– Departamento de Educação
12.361.0004-2011 – Manutenção da Escola Domingos Lopes
3.1.90.13.00.00 - Contribuições Patronais
Valor: R$ 1.000,00
Conta Despesa: 640
Fonte: 00101

05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
002– Departamento de Educação
12.361.0004-2013 – Manutenção da Escola Rui Barbosa
3.1.90.13.00.00 - Contribuições Patronais
Valor: R$ 1.000,00
Conta Despesa: 900
Fonte: 00101

07 – SECRETARIA DE SAÚDE
010– Fundo Municipal de Saúde
10.301.0007-2021 – Atenção Básica – Piso da Atenção Básica em Saúde – Piso de Atenção
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo
Valor: R$ 100.000,00
Conta Despesa: 1630
Fonte: 00494



7 – SECRETARIA DE SAÚDE
010– Fundo Municipal de Saúde
10.302.0007-2027 – Atenção Básica – Piso da Atenção Básica em Saúde – PAB FIXO
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Valor: R$ 100.000,00
Conta Despesa: 2027
Fonte: 00494

08 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL
001– Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0008-2041 – Manutenção do Departamento de Promoção e Ação Social
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente
Valor: R$ 20.000,00
Conta Despesa: 2530
Fonte: 01018

09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBAMNISMO
002 –Departamento de Obras
15.451.0009-2048 – Manutenção das Atividades do Departamento de Obras
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações
Valor: R$ 142.589,63
Conta Despesa: 616
Fonte: 00616

09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBAMNISMO
003 –Departamento Rodoviário
26.782.0009-2049 – Manutenção das Atividades do Departamento de Viação
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens fixas – Pessoal Civil
Valor: R$ 75.000,00
Conta Despesa: 511
Fonte: 00511

09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBAMNISMO
003 –Departamento Rodoviário
26.782.0009-2049 – Manutenção das Atividades do Departamento de Viação
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Valor: R$ 100.000,00
Conta Despesa: 2920
Fonte: 00504

10 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
002– Departamento de Agropecuária
20.606.0010- 2051 – Manutenção do Departamento de Agropecuária e Meio Ambiente
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente
Valor: R$ 120.000,00
Conta Despesa: 3130
Fonte: 00000 (Livres)

10 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
002– Departamento de Agropecuária
20.606.0010- 2051 – Manutenção do Departamento de Agropecuária e Meio Ambiente
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente
Valor: R$ 20.870,37
Conta Despesa: 3131
Fonte: 00932



10 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
002– Departamento de Agropecuária
20.606.0010- 2051 – Manutenção do Departamento de Agropecuária e Meio Ambiente
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente
Valor: R$ 353.350,00
Conta Despesa: 935
Fonte: 00935

TOTAL -----------------------------------------------------------------------------------------------
R$ 1.055.939,63

Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como
recursos o cancelamento de dotações, Excesso de arrecadação e superávit financeiro da fonte
conforme demonstrado logo abaixo:

04 – SECRETARIA DE FINANÇAS
002– Departamento de Contabilidade/Tesouraria
04.123.0003-2008 – Manutenção das Atividades do Departamento de Contabilidade/Tesouraria
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens fixas – Pessoal Civil
Valor: R$ 195.000,00
Conta Despesa: 460
Fonte: 00000

05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
002– Departamento de Educação
12.365.0004-2016 – Manutenção das Atividades da Creche
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens fixas – Pessoal Civil
Valor: R$ 2.000,00
Conta Despesa: 1320
Fonte: 00101

7 – SECRETARIA DE SAÚDE
010– Fundo Municipal de Saúde
10.301.0007-2021 – Atenção Básica – Piso da Atenção Básica em Saúde - Piso de Atenção
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens fixas – Pessoal Civil
Valor: R$ 100.000,00
Conta Despesa: 1699
Fonte: 00494

7 – SECRETARIA DE SAÚDE
010– Fundo Municipal de Saúde
10.301.0007-2029 – Atenção Básica – Piso da Atenção Básica em Saúde - Agentes
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens fixas – Pessoal Civil
Valor: R$ 100.000,00
Conta Despesa: 1830
Fonte: 00494

07 – SECRETARIA DE SAÚDE
010– Fundo Municipal de Saúde
10.304.0007-2033 – Atenção Básica - Apoio a Manutenção das Unidades de Saúde
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo
Valor: R$ 20.000,00
Conta Despesa: 2130
Fonte: 01018

09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBAMNISMO



003 –Departamento Rodoviário
26.782.0009-2049 – Manutenção das Atividades do Departamento de Viação
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo
Valor: R$ 100.000,00
Conta Despesa: 2850
Fonte: 00504

09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBAMNISMO
004 –Departamento de Urbanismo
15.452.0009-2050 – Manutenção das Atividades do Departamento de Urbanismo
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo
Valor: R$ 35.000,00
Conta Despesa: 2990
Fonte: 00000(Livres)

09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBAMNISMO
004 –Departamento de Urbanismo
15.452.0009-2050 – Manutenção das Atividades do Departamento de Urbanismo
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Valor: R$ 8.000,00
Conta Despesa: 3010
Fonte: 00000(Livres)

SUPERÁVIT:
FONTE NOME VALOR
616 FINISA R$ 142.589,63

EXCESSO:
FONTE NOME VALOR
935 CONVÊNIO 907398/2020 - MAPA R$ 353.350,00

TOTAL-----------------------------------------------------------------------------------------------R$ 1.055.939,63

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 14 de junho de
2023.

ELIO BOLZON JUNIOR
Prefeito Municipal


